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Opinião|O valor da arbitragem como mecanismo de
resolução de disputas no Brasil 

O antídoto para que uma sentença não seja mal lan-
çada não é algo extraordinário. Ao contrário, é uma
questão intrínseca à opção das partes de ter o jul-
gamento por um grupo de pessoas. Por isso, deve-se
enfatizar a importância do julgamento colegiado, co-
letivo
De maneira simplificada, há dois modos de se re-
solver uma disputa. No primeiro, as próprias partes
negociam e chegam a um acordo, cujos termos e con-
dições elas próprias definem. No segundo modo, as
partes submetem a disputa a um terceiro (juiz ou ár-
bitro) e se vinculam ao que esse terceiro vier a de-
cidir.

No âmbito das arbitragens, tem tomado corpo o en-
tendimento de que a sentença arbitral deve ser capaz
de convencer a parte perdedora que ela de fato de-
veria ter perdido a disputa. E que esse aspecto seria
indispensável para se garantir uma boa avaliação da
arbitragem pelas partes envolvidas.

A constatação parece bastante acertada. A entrega de
uma sentença correta e bem fundamentada é re-
quisito essencial para que a arbitragem possa con-
tinuar a florescer.

Qualquer iniciado na prática já ouviu que a
arbitragem vale o quanto vale o árbitro. Essa má-
xima sempre foi e deve continuar sendo repetida.
Mas ela comporta especificação, pois, além de ár-
bitrosbons e independentes, aarbitragem precisa de

boas sentenças.

O antídoto para que uma sentença não seja mal lan-
çada não é algo extraordinário. Ao contrário, é uma
questão intrínseca à opção das partes de ter o jul-
gamento por um grupo de pessoas. Por isso, deve-se
enfatizar a importância do julgamento colegiado, co-
letivo.A efetiva deliberação podegarantir o acertoda
sentença arbitral.

É bem verdade que uma disputa submetida à
arbitragem podeser decidida por árbitro único. Mas
essa possibilidade é normalmente usada em casos de
menor complexidade. Para as situações de maior in-
teresse, como é o caso da maioria dos contratos de fu-
sões e aquisições, infraestrutura e construção,
predomina a solução por um tribunal arbitral com-
posto por três árbitros.

É um trade off. Escolhem-se algumas coisas em de-
trimento deoutras.Abre-se mão deprerrogativaspro-
cedimentais e da análise do caso por mais de um
árbitro por uma arbitragem mais célere emenoscus-
tosa. Ou abre-se mão da economia pelo julgamento
por três árbitros.

Esse aspecto - o julgamento por três árbitros - é par-
ticularmente importante num sistema em que não ca-
be recurso contra a sentença. No Poder Judiciário, há
mecanismos para a correção de erros nas decisões.
Primeiro, umjuiz profere sua decisão. Contra ela, ca-
be recurso a ser apreciado por três desembargadores.
Há inclusive a possibilidade de julgamento, em grau
de apelação, por cinco julgadores, caso haja di-
vergência entre os três julgadores inicialmente de-
signados. Na arbitragem no Brasil, não há a
possibilidade de correção ou revisão de um jul-
gamento. Ou seja, uma decisão incorreta vincula as
partes.

Comisso, devemos nos questionar:qual éaavaliação
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Continuação: Opinião|O valor da arbitragem como mecanismo de resolução de disputas no Brasil 

das partes acerca de uma arbitragem que acaba com
uma sentença mal lançada?

Para que a avaliação da arbitragem não seja ne-
gativa, a sentença precisa ser correta. O advogado
Maurício Almeida Prado, no estudo 'Reflexões sobre
Sentenças Incorretas no Mérito no âmbito da
Arbitragem Comercial Internacional', propôs cinco
medidas para melhoraraqualidade das decisões, sen-
do elas "a. conferências upstream do tribunal ar-
bitral; b. breve audiência inicial; c. hot tubbing como
uma prática padrão nas audiências com especialistas
técnicos; d. maior envolvimento dos árbitros na ex-
pertise técnica ee. reunião dos árbitros logoapós aau-
diência do mérito".

O que se espera com essas práticas é que os árbitros
possam adquirir pleno domínio do contrato,dos fatos
e das provas apresentadas e, assim, estejam pre-
parados para uma efetiva discussão com os demais
árbitros.

Mas isso denada adianta se as partes nãopuderem ter
certeza de que o julgamento colegiado foi conduzido
de forma correta. Em outras palavras, não basta que o
julgamento colegiado seja bem-feito, ele deve apa-
recer como bem-feito, por meio de uma sentença
com fundamentação adequada.

Quemganha com as decisões bem fundamentadas éa
arbitragem, já que isso informa as partes e dá so-
lidez à decisão.

Estudos mostram que, quando um julgador trabalha
na fundamentação de sua decisão, ele pode perceber
que não está encontrando as justificativas adequadas.
Isso o conduz à revisão de sua decisão inicial e a fazer
um julgamento mais preciso, evitando vieses cog-
nitivos, arbitrariedades, meras suspeitas ou dados ir-
relevantes.

Portanto, é imprescindível que a comunidade arbitral
continue a valorizar o rigor e a clareza nas sentenças.
O futuro da arbitragem no Brasil depende não só de
o processo ser justo,masdeser vistocomo justopelas
partes envolvidas.

A arbitragem vale o quanto vale o julgamento co-
legiado e a deliberação. A arbitragem vale o quanto
vale a (bem fundamentada) sentença.

Convidado deste artigo Maurício Fabbri Maurício
FabbriSócio da área de Resolução de Disputas do
Cescon Barrieu. Foto: Arquivo pessoalConteúdoAs
informações e opiniões formadas neste artigo são de
responsabilidade única do autor.Este texto não ref-
lete, necessariamente, a opinião do Estadão.
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O processo milionário movido pela Universal Music
contra a Believe 

COLUNISTAS

Queixa, quefoiapresentada nesta semana, aponta pa-
ra uma infração em 'escala industrial'

A Group está processando as plataformas Believe e
TuneCore de violação dos direitos autorais em es-
cala industrial, segundo a observação da dis-
cográfica. A ação foi apresentada durante esta
semana no TribunalDistritaldos EUA para o Distrito
Sul de Nova York.

A queixa é assinada pela Group e suas subsidiárias,
Capitol Records, ABKCO Music & Records e a Con-
cord Music Group.

"A lista de clientes da Believe está lotada de "ar-
tistas" fraudulentos e gravadoras piratas que de-
pendem da Believe e de sua rede de distribuição para
disseminar cópias infratoras de gravações sonoras
populares por todo o ecossistema da música digital",
afirma um trecho do processo movido pela UMG.

A documentação que revela a denúncia da contra a
Believe apresenta alguns recibos, citando uma série
de artistas distribuídos pela distribuidora digital com
nomes que são "variações menores".

Econtinua: "Por exemplo, aBelieve distribuiu faixas
infratoras de infratores que se autodenominam 'Ken-
drik Laamar' (uma referência a Kendrick Lamar),
'Arriana Gramde' (uma referência a Ariana Grande),
'Jutin Biber' (uma referência a Justin Bieber); e 'L-
lady Gaga' (uma referência a Lady Gaga)".

Ainda no processo, a aponta a Believe sobre "versões
abertamente violadas de faixas originais de artistas
famosos com notações de que elas são 'aceleradas' ou
'remixadas'". Também há uma alegação de que a Be-
lieve abusou do sistema ContentID do YouTube "pa-
ra afirmar a propriedade de direitos autorais em
várias gravações dos demandantes, desviando ou
atrasando o pagamento de royalties devidamente de-
vidos aos demandantes".

Ao todo, as reclamantes , ABKCO Music & Records
e a Concord Music Group estão pedindo uma in-
denização de pelo menos US$ 500 milhões (cerca de
R$ 2,8 bilhões no câmbio atual).

Um porta-voz daGroup se manifestoupublicamente,
dizendo que "A Believe é uma empresa construída
com base em violação de direitos autorais em escala
industrial. Suas práticas ilegais não se limitam a tra-
pacear artistas de grandes gravadoras, mas também
artistas de gravadoras independentes - incluindo ar-
tistas de gravadoras independentes dentro de órgãos
comerciais dos quais a Believe é membro".

E concluíram: "Não é de se espantar que a Believe te-
nha se manifestado abertamente contra os princípios
da reforma do streaming que tantas gravadoras gran-
des e independentes têm defendido. Por quê? Porque
tais reformas minariam e exporiam seu sistema de
construção de escala e presença de mercado dis-
tribuindo músicas sobre as quais não têm direitos e
coletando royalties ilegalmente para enriquecer a si
mesmas e a seus co-conspiradores."
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A parceria entre Brasil e China para combater a
pirataria 

Imagem Blog

Imagem Blog

Representantes dos dois países elaboraram um me-
morando de entendimento sobre o assunto

O secretário nacional do consumidor, Wadih Da-
mous, recebeu nesta quarta-feira, no Palácio da Jus-
tiça, em Brasília, o vice-ministro da Administração
Estatal para Regulamentação do Mercado da China,
Liu Jun, para discutir ações conjuntas de combate à
pirataria e proteção ao consumidor.

Focando na troca de experiências, ambos os lados
destacaram aimportânciadeações conjuntas para en-
frentar os desafios de um mercado globalizado e as-
segurar que produtos oferecidos aos consumidores
brasileiros e chineses sejam seguros e atendam a pa-
drões de qualidade rigorosos.

Na ocasião, foi dado início ao processo de elaboração
deummemorandodeentendimentoentre aSenacon e
os representantes chineses. Esse acordo, uma vez

formalizado, deverá contemplar a troca de dados so-
bre produtos perigosos ou defeituosos e criar um ca-
nal de comunicação direto entre os órgãos
reguladores de e China, que tem como objetivo fo-
mentar ações coordenadas de fiscalização e apoio
mútuo em questões de proteção ao consumidor.

"O memorando de entendimento que estamos dis-
cutindo seráumpasso importante para reforçar acoo-
peração entre o e a China, proporcionando mais
segurança e confiança aos consumidores de ambos
os países. Queremos fortalecer a troca de in-
formações e a fiscalização, para garantir que o con-
sumidor esteja sempre protegido contra produtos
inseguros e práticas abusivas," afirmou o secretário
brasileiro.

Liderada por Liu Jun, a delegação do país asiático foi
composta por autoridades como o diretor-geral do
Departamento de Gestão de Padrões Inovativos,
Xiao Han, e o vice-diretor-geral do Departamento de
Execução e Inspeção de Leis, Miao Dan. Pelo , Da-
mous foi acompanhado pelo secretário-executivo do
Conselho Nacional de Combate à Pirataria e aos De-
litos Contra a Propriedade Intelectual, Andrey Cor-
rêa.

- quinta, 7 de novembro
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Veja como a Nike conquistou o status de alto renome
e por que isso importa 

No mundo jurídico, aNikeéconsiderada uma "marca
de alto renome". Mas o que isso significa exa-
tamente? A Nike, maior empresa de artigos des-
portivos do mundo, não apenas conquistou o
mercado global, mas também obteve uma proteção
jurídica especial devido à sua enorme influência e re-
conhecimento.

Construir uma marca forte é um dos grandes desafios
do marketing, e a Nike sempre soube como fazê-lo
com maestria. Desde seu icônico slogan "Just Do It",
que ecoa em todos os cantos do planeta, até seus 53
anos de trajetória, a Nike se consolidou como uma re-
ferência global.

Qualquer pessoa, em praticamente qualquer lugar do
mundo, ao ouvir essas três palavras, imediatamente
associa ao símbolo da empresa e ao conceito de su-
peraçãoevitória.Essa identidade forte, construída ao
longo de décadas, fez com que a Nike se destacasse
não apenas no setor de vestuário, mas em todas as
áreas em que atua.

Não por acaso, em 2016, a Nike foi considerada a
marca de roupas mais valiosa do mundo, de acordo
com o ranking BrandZ da consultoria Millward
Brown. A força eo prestígio damarcase refletem tan-
to no mercado quanto no imaginário popular. Mas,
além do impacto no consumidor, há um aspecto legal
que também contribui para a proteção da sua iden-
tidade.

A Nike é um exemplo clássico de marca de "alto re-
nome". Isso significa que, independentemente da
área ou do setor, o nome Nike goza de uma proteção
especial. Em termos práticos, essa classificação ju-
rídica implica que, mesmo que a empresa não tenha
registrado seu nome em uma determinada classe de
atividade ou produto, ninguém pode utilizá-lo, in-
dependentemente do segmento.

Isso vale para quaisquer tipos de negócios, até mes-
mo aqueles que não têm qualquer relação com o setor
esportivo. O objetivo é claro: impedir que qualquer
uso do nome possa causar confusão ou aproveitar in-
devidamente o prestígio que a marca construiu.

No Brasil, essa proteção não é conferida a qualquer
marca. Todas elas compartilham prestígio, no-
toriedade e tradição incontestáveis, o que as coloca
em um patamar diferenciado quando se trata de
propriedade intelectual. Além de seu valor no mer-
cado, essas marcas contam com uma blindagem ex-
tra contra concorrência desleal e imitações,
assegurando que seu nome e reputação sejam pre-
servados em todos os nichos.

O statusdealto renome éumreconhecimento dequea
marca transcende seu setorespecífico eatingeumpú-
blico muito maior, estando presente de maneira mar-
cante na mente dos consumidores. Para a Nike, essa
proteção reflete a posição que a empresa conquistou
ao longodos anos, tanto no mundodos esportesquan-
to na cultura pop. Sua influência vai muito além de
simples produtos esportivos: ela é uma marca que
inspira superação, performance e inovação.

E essa trajetória de sucesso, desde sua criação, é uma
verdadeira fonte de inspiração para empreendedores
e amantes do esporte. Se você tem interesse em saber
mais sobre a história da Nike, vale a pena conferir o
livro "Nike: A Marca da Vitória".
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Continuação: Veja como a Nike conquistou o status de alto renome e por que isso importa 

A obra narra a jornada da empresa, desde os pri-
meiros passos até se tornar o gigante que é hoje. É
uma leitura motivadora, especialmente para jovens
empreendedores que desejam entender os desafios e
as estratégias por trás da construção de uma marca
global.

O sucesso da Nike não se resume à qualidade de seus
produtos. Ele está profundamente ligado à cons-
trução deuma identidade autêntica,à força do marke-
ting e à capacidade de se conectar com pessoas ao
redor do mundo. Com o título de "marca de alto re-
nome", a Nike não só reforça sua presença no

mercado,mastambém asseguraquesua imagem eva-
lores continuem protegidos, independentemente do
cenário.

Afinal, quando você ouve "Just Do It", não é apenas
um slogan. É a representação de uma mentalidade
vencedora que continua a inspirar gerações.

Publicado PorJuliana Zaganelli
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Resultado envolvendo repartição de benefício por
uso DSI (COP16/Cali) 

Decisões relevantes adotadas na COP16 envolvendo
o fortalecimento dos direitos dos povos indígenas e
comunidades tradicionais ea repartição debenefícios
envolvendo DSI.
Resultados envolvendo arepartição debenefíciospe-
lo uso de DSI (COP16/Cali) Luiz Ricardo Marinello
Decisões relevantes adotadas na COP16 envolvendo
o fortalecimento dos direitos dos povos indígenas e
comunidades tradicionais ea repartição debenefícios
envolvendo DSI. quinta-feira, 7 de novembro de
2024 Atualizado às 13:57 Compartilhar Co-
mentarSiga-nos no A A

A cada dois anos é realizado o encontro das partes da
biodiversidade e a sua décima sexta edição acaba de
acontecer em Cali, na Colômbia (COP16).

Já são 16 edições desde o início da contagem que foi
inaugurada com a assinatura da Convenção sobre
Diversidade Biológica em 1992 no Rio de Janeiro.

A COP16 era um encontro tomado por muita ex-
pectativa, dado o sucesso retumbante que foi a

COP15, iniciando em Kunming na China e fi-
nalizando em Montreal (Canadá) em 2022, em que
os países firmaram um acordo global (Global Bio-
diversity Framework) com 23 metas mais objetivas e
4 mais estratégicas, visando uma grande virada na
conservação da biodiversidade global, mirando os
anos de 2030 e 2050.

Foram dados dois passos muito estratégicos e re-
levantes, que serão abordados, com detalhes, a frente
(envolvendo o fortalecimento dos direitos dos povos
indígenas e comunidades tradicionais e a repartição
de benefícios para exploração comercial de in-
formações de sequências genéticas digitais - DSI).
Além disso, alguns avanços mais tímidos sobre te-
masdeimportância(espécies invasoras,OGMs ebio-
logia sintética) e, finalmente uma decisão
literalmente inconclusiva sobre financiamento (aqui
reside a maior decepção do encontro, visto que a pre-
sidência da COP16 suspendeu a reunião, por falta de
quórum, para a continuidade da discussão).

a) Do novo órgão subsidiário permanente para povos
indígenas e comunidades tradicionais.

Além da conferência das partes (COPs) que ocorrem
de forma bienal, a CDB funciona também através do
trabalho do SBSTTA1, sigla em inglês que significa
Órgão Subsidiário de Aconselhamento Científico,
Técnico e Tecnológico.

O art. 25 da CDB estabelece que o SBSTTA é com-
petente para fornecer àCOPeseus outros órgãos sub-
sidiários, aconselhamento oportuno relacionado à
implementação da Convenção, como avaliações do
status da diversidade biológica, por exemplo.

O SBSTTA é multidisciplinar, aberto e compreende
representantes governamentais competentes no cam-
po de especialização, tendo se reunido 25 vezes até o
momento e produzido mais de 240 recomendações
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Continuação: Resultado envolvendo repartição de benefício por uso DSI (COP16/Cali) 

para a conferência das partes.

Após longos anos de luta, foi aprovada pela COP16 a
criação de um órgão subsidiário permanente sobre o
art. 8(j) da CDB, com seu "modus operandi" a ser de-
senvolvido nos próximos dois anos.

O art. 8(j) da CDB estabelece que os governos locais
devem adotar medidas para respeitar, preservar e
manter os conhecimentos tradicionais, promovendo
o uso dos conhecimentos tradicionais com a apro-
vação eparticipação das comunidades indígenas e lo-
cais, além de encorajar a repartição justa e equitativa
dos benefícios que resultam do uso dos co-
nhecimentos, inovações epráticasde titularidade dos
povos indígenas e comunidades tradicionais.2

Os saberes tradicionais podem e devem contribuir,
cada dia mais, em pé de igualdade com os saberes
científicos - a ciência é ampla e precisa ser inclusiva.
A integração destes saberes é essencial para de-
senvolver soluções que respeitem a diversidade cul-
tural e biodiversa, além de trazer no seu contexto a
pretendida justiça social.

Totalmente neste sentido, escrevi, em coautoria com
André Baniwa, Floriana Breyer, Luciana Villa Nova
e Simone Athayde o artigo denominado "Saberes
Confluentes em novavisãodemundo", publicadope-
la Revista Stanford Social Innovation Review3.

Espera-se que o novo órgão subsidiário eleve ques-
tões relacionadas à implementação do art. 8(j) e apri-
more o engajamento e a participação dos povos
indígenas e comunidades locais em todos os pro-
cessos da convenção.

Além deste avanço significativo, por meio da
COP16, vale lembrar que em maio do presente ano,
foi assinado o Tratado da OMPI de Propriedade In-
telectual, Recursos Genéticos eConhecimentos Tra-
dicionais associados4, o que significa dizer que foi
umanoemblemático ebastantesignificativo nãoape-
nas para os povos originários, mas também para a

preservação dos biomas e da justiça social.

Uma sociedade que avança no respeito aos direitos
dos povos originários é uma sociedade mais in-
teligente e inclusiva.

b) Do avanço na repartição de benefícios pela ex-
ploração de DSI.

Um dos objetivos da Convenção sobre Diversidade
Biológica é a repartição de benefícios (justa e equi-
tativa) que os países usuários devem realizar junto
aos países provedores dos recursos genéticos, além
dos conhecimentos tradicionais associados.

O Protocolo de Nagoia, por sua vez, enfatizou a obri-
gação dos países signatários em cumprir as regras lo-
cais de repartição de benefícios, aumentando a
justiça e transparência desta relação bilateral entre
países provedores e usuários.

Como resultado da COP15 da Biodiversidade, rea-
lizada em Kunming/Montreal, os paísesali presentes
estabeleceram um mecanismo multilateral, in-
cluindo um fundo global, para repartir os benefícios
dos usos de informações de sequência digital sobre
recursos genéticos (DSI).

Assim, além do mecanismo bilateral, já em an-
damento através das diversas relações sob o guar-
da-chuva Protocolo de Nagoia, os países entenderam
que um mecanismo multilateral de repartição de be-
nefícios, para os efeitos de DSI, seria mais
apropriado, uma vez queo referido fundo ficaria com
a obrigação de gerir os recursos recebidos e re-
parti-los aos países/provedores.

Nota-se que, apesar de não haver um conceito claro
sobre DSI em qualquer tratado internacional, a co-
munidade global parte do princípio de que este con-
ceito representa dados obtidos da análise de
sequências biológicas, como DNA, RNAeproteínas,
porém em formato digital.
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Continuação: Resultado envolvendo repartição de benefício por uso DSI (COP16/Cali) 

Em continuidade ao que foi definido pela COP15, os
representantes dos países presentes em Ca-
li/Colômbia tiveram longas e desgastantes dis-
cussões, para se chegar a algum caminho no que diz
respeito a este novo cenário de repartição de be-
nefícios5. Com efeito, ainda que deixando expresso
que discutiriam com maior profundidade outras op-
ções, definiram que empresas em setores que, direta
ou indiretamente se beneficiam de seu uso em suas
atividades comerciais e que atendem a dois dos três
critérios - vendas de maiores que US$ 50 milhões, lu-
cros maiores queUS$5 milhões eUS$20 milhões em
ativos totais - deverão contribuir com 1% dos lucros
ou 0,1% de sua receita para o fundo global (batizado
como "Fundo Cali").

Além disso, os usuários de informações de sequência
digital sobre recursos genéticos deverão repartir be-
nefícios não monetários de forma complementar (via
ABS Clearing-House).

Foi definida também a lista indicativa de setores aos
quais as empresas podem pertencer: produtos far-
macêuticos; nutracêuticos (suplementos alimentares
e de saúde), cosméticos, melhoramento animal e ve-
getal,biotecnologia,equipamentos de laboratório as-
sociados ao sequenciamento e uso de informações de
sequência digital em recursos genéticos (incluindo
reagentes e suprimentos), serviços de informação,
científicos e técnicos relacionados a informações de
sequência digital em recursos genéticos, incluindo
inteligência artificial.

Existem diversos pontos ainda que continuarão a ser
debatidos, como por exemplo: nível de dis-
ponibilidade das informações de sequência digital;
estudo de padrões internacionais para a identificação
de pequenas, médias e grandes entidades; im-
plicações sobre taxas de contribuição, incluindo im-
plicações para geração de receita e competitividade
econômica; modalidades adicionais para repartição
de benefícios envolvendo uso de informações de se-
quência digital sobre recursos genéticos; obrigações
sobre as entidades que operam bancos de dados, den-

tre outras.

As decisões já adotadas não são autoaplicáveis nos
países membros, inclusive o art. 13 deixa expresso
que "Partes e não Partes são convidadas a tomar me-
didas administrativas, políticas ou legislativas, em
compasso com a legislação nacional, para incentivar
contribuições de usuários em sua jurisdição para o
fundo global em linha com as modalidades do me-
canismo multilateral."

Para o Brasil, que é uma país mega diverso e detentor
de aproximadamente 20% de toda a diversidade glo-
bal, éfundamental quehaja uma rápida adesão depaí-
ses ao sistema de repartição de benefícios, por uso de
DSI - Informações de Sequências Digitais, mesmo
porque o anexo B das decisões adotadas aponta uma
lista de critérios indicativos, que podem beneficiar o
país, locação de recursos do fundo.6

Além disso, cabe também ao Brasil avaliar, com ex-
tremo cuidado, omomentomais apropriado para ade-
rir as regras relacionadas ao Fundo Cali, pois seria
catastrófico adotar medidas abruptas, sem que haja
expectativa de recebimento de recursos e acabar ge-
rando ônus para a já surrada indústria nacional, que
não possui ainda a utilização de DSI como praxe em
sua atividade.

Conclusão

O encontro das partes foi insuficiente em relação a
definição de recursos financeiros, que dão estofo ao
cumprimento das metas do GBF - Global Bio-
diversity Framework, o que eleva a preocupação so-
bre o futuro da preservação do planeta.

No entanto, a COP16 deu passos relevantes no que
diz respeito, principalmente, aaprovaçãodo novo ór-
gão subsidiário para povos indígenas e comunidades
tradicionais, bem como pela criação do Fundo Cali e
as primeiras definições da repartição de benefícios
pelo uso de informações de sequências genéticas di-
gitais (DSI).
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Sempre importante lembrar que a repartição de be-
nefícios, seja via Protocolo de Nagoia ou através do
novo sistema multilateral da CDB propicia o for-
talecimento dos povos originários, o que, por con-
sequência aumentam as chances dos biomas
permanecerem vivos - o que é sempre uma boa no-
tícia para as presentes e futuras gerações.

___________

1 Subsidiary Body on Scientific, Technical and Te-
chnological Advice.

2 A legislação Brasileira (Lei 13.123/15 e Decreto
8.772/16) já prevê em diversos dispositivos a obri-
gação do usuáriodeConhecimentos Tradicionais As-
sociados, obter o consentimento prévio informado,
além de repartir benefícios, negociando o montante
diretamente com os seus titulares.

3 Edição Especial Amazônia (Passado, Presente e
Futuro da Floresta), pg. 42 e seguintes

4 ht-
tps://www.migalhas.com.br/depeso/408283/trata
do- da-ompi-sobre-patentes-recursos-geneticos-e-c
onhecimentos

5 Até o momento o draft discutido e aprovado não foi
publicado formalmente no site oficial da CDB. Há
uma discussão sobre a questão do quórum e haverá,

em breve, algum comunicado oficial daCDB sobre o
tema.

6 Lista indicativa de critérios para alocação de fi-
nanciamento: a) riqueza da biodiversidade e outros
critérios relacionados à biodiversidade para os quais
os dados estão prontamente disponíveis em nível na-
cional; a) origem geográfica dos recursos genéticos
dos quaisas informaçõesdesequênciadigital no ban-
co de dados foram derivadas (observando que esses
dados são atualmente frequentemente incompletos
ou não representativos); c) necessidades de ca-
pacidade para aconservação euso sustentáveldabio-
diversidade, levando em consideração as
circunstâncias dos países em desenvolvimento, em
particular os países menos desenvolvidos e pequenos
Estados insulares em desenvolvimento e aqueles
com economias em transição, e de povos indígenas e
comunidades locais.

Luiz Ricardo Marinello Mestre em Direito pela
PUC/SP, coordenador da Comissão de Estudos de
Bioeconomia e Sustentabilidade da ABPI (As-
sociação Brasileira da Propriedade Intelectual) e só-
cio de Marinello Advogados.
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Quinta-Feira, 7 de novembro de 2024 - Migalhas nº
5.975.

Fechamento às 10h12.

"O que faz mal são os romances e as bulas."

Camilo Castelo Branco

Saúde pública

STF invalidou lei que proibia vacinação compulsória
contra a covid-19 e outras doenças, entendendo que a
norma violavaaproteçãoaodireitoàsaúdeeàvida. ()

Planeta Terra chamando

Durante o julgamento, ministro Flávio Dino ar-
gumentou quea ideiade liberdade absoluta contra va-
cinação é obsoleta e perigosa, proveniente de um
"planeta plano". ()

Risco-benefício

Ao votar, ministro Nunes Marques defendeu que ci-
dadãos devem ter o direito de escolher se vacinar ou
não, argumentando que a decisão deve ser baseada
em avaliações pessoais de risco-benefício. ()

Jacarés e chips

Ministro Alexandre de Moraes criticou o ne-
gacionismo governamental, mencionando de-
clarações que associavam vacinas a transformações
em "jacarés" e teorias conspiratórias de controle po-
pulacional por chips. ()

Laqueadura

STF retomou o julgamento de dispositivos legais que
estabelecem restrições para a realização de la-
queadura. Votaram o relator, ministro Nunes Mar-
ques, e ministro Flávio Dino, ambos favoráveis à
exigência de idade mínima de 21 anos, visando pre-
venir arrependimentos. O julgamento foi suspenso
por pedido de vista do ministro Cristiano Zanin. ()

Servidor celetista? Sim

Atenção, leitor! Decisão importante! STF validou a
EC 19/98, que flexibilizou regime de contratação de
servidores públicos. A decisão também garantiu se-
gurança jurídica ao modular os efeitos para o futuro,
evitando mudanças em contratos vigentes. Na prá-
tica, adeus concursos públicos. ()

Mariana

No início da sessão de ontem, o STF homologou en-
fim o acordo para reparação dos danos causadospelo
rompimento da barragem de Fundão, em Ma-
riana/MG, celebrado no último dia 25. ()

Mariana - II

Quantoaoacordo no casoMariana, nossorotativoex-
pressou críticas à condução das negociações, por en-
tendermos que os atingidos permaneciam à margem.
Contudo, conforme os termos agora estabelecidos,
espera-se queeles sejam devidamenteconsiderados -
ver, com o tempo, se isso se concretiza ou fica apenas
no papel. Com o acordo ratificado e sob o atento es-
crutínio do ministro Luís Roberto Barroso, no STF,
resta-nos torcer para que tudo se encaminhe da me-
lhor maneira possível e que os direitos sejam dis-
tribuídos de forma justa. Oxalá!

Mariana - III

STF manteve liminar do ministro Flávio Dino que
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proibiu municípios atingidos pelos desastres am-
bientais de Mariana e Brumadinho, ambas em MG,
depagaremhonoráriosdeêxito em ações movidas no
exterior.Comadecisão, tira-se umnaco daação queo
escritório inglês conduz em Londres estes dias. ()

Impenhorabilidade

É ônus do executado provar que pequena pro-
priedaderural éexploradapela família para fins dere-
conhecimento de sua impenhorabilidade. É o que
decidiu a Corte Especial do STJ. ()

Stock options

3ª turma do STJ negou recurso para penhora de stock
options, considerando-as um direito personalíssimo
e intransferível. ()

Conciliação

Audiência de conciliação ou mediação não é obri-
gatória na ação de busca e apreensão de bem em alie-
nação fiduciária. Decisão é da 3ª turma do STJ. ()

Sentença arbitral

Corte Especial do STJ homologou sentença arbitral
proferida em Houston, no Texas, a favor de empresa
estrangeira de equipamentos industriais contra a
Odebrecht. A decisão permite a cobrança de mais de
US$ 2 milhões referente a valores inadimplidos pela
construtora em contrato de compra. ()

Por falar em dólar...

Na tarde de ontem, após Trump se consagrar como
presidente dos EUA, uma confusão tomou conta dos
mercados: o Google, em uma situação inusitada,
mostrou o dólar a R$ 6,19, valor bem acima da rea-
lidade do momento. O suposto recorde nominal cau-
sou um alvoroço entre os internautas e confundiu
quem acompanhava as oscilações da moeda, que, de
fato, chegou aR$ 5,86 no iníciodo dia antes derecuar

a 5,71.

Acordo de não persecução penal

Em repetitivo, 3ª seção do STJ fixou quatro teses so-
bre a aplicação retroativa do ANPP. ()

Denúncia recebida

Corte Especial do STJ recebeu denúncia contra a de-
sembargadora Sandra Inês Azevedo, da Bahia, e ou-
tros envolvidos, acusados de participar de uma
organização criminosa que negociava decisões ju-
diciais. ()

Embargos

Corte Especial do STJ vedou embargos de di-
vergência na hipótese em que o acórdão embargado
ou paradigma tenha sido proferido em ação que pos-
sua natureza de garantia constitucional. ()

Marco legal dos seguros

PL quecria o chamadomarco legaldos seguros segue
para sanção presidencial. ()

Advocacia

TRF da 1ª região decidiu que analista administrativo
do Banco Central tem o direito de se inscrever como
advogado no quadro da OAB. ()

Atestado

Juiz suspendeu a obrigatoriedade do uso da pla-
taforma "Atesta CFM" para a emissão e ge-
renciamento de atestados médicos no Brasil. ()

Silêncio

TSTdecidiu que multas aplicadas a carro de som usa-
do em greve desindicatonãoconfiguramconduta an-
tissindical. ()
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Dispensa discriminatória

Juiz manda mineradora reintegrar e indenizar tra-
balhador dispensado sem justa causa quatro meses
após cirurgia para tratar câncer de próstata. ()

Apoiadores

para conheceros festejados ApoiadoresdeMigalhas.

Colunas

Migalhas Edilícias

Luanda Backheuser debate a segurança jurídica do
uso do instrumento particular em alienações fi-
duciáriasde imóveis, questionando aexigência dees-
critura pública imposta pelo CNJ. ()

ABC do CDC

Desembargado aposentado Rizzatto Nunes explora a
boa-fé objetiva no CDC, ressaltando sua importância
para garantir equilíbrio nas relações de consumo e
evitar abusos. ()

CPC na prática

André Pagani de Souza analisa a prescrição in-
tercorrente e a fixação de honorários advocatícios na
exceção de pré-executividade contra a Fazenda. ()

Direito e Sexualidade

Leandro Reinaldo da Cunha critica a discriminação
institucionalizada contra minorias sexuais e a ina-
dequação de modelos burocráticos que prejudicam
seus direitos fundamentais. ()

Minuto da Sustentação

Eduardo Löwenhaupt da Cunha compartilha dicas
valiosas para se tornar um comunicador de alta per-
formance, seja na profissão ou no dia a dia. ()

Migalhas Marítimas

Isabella Reis de Brito Fernandes, Rodrigo Baptista
Dalhe e Marcelo Engelke Muniz discutem a nova re-
solução do Tribunal Marítimo e sua importância para
a jurisprudência. ()

Migalhas de peso

- "Modulação de efeitos, raciocínio fingido e mé-
todo", por Rodrigo Massud (Choaib, Paiva e Justo
Advogados Associados). ()

- "Crises empresariais: Como a desconsideração da
personalidade jurídica protege credores e combate
fraudes", por TamirisGonçalves F. Silva (Massicano
Advogados & Associados). ()

- "Inclusão do IPI não recuperável nos créditos de
PIS e Cofins", por Mayara Barbosa (Braga & Gar-
belotti - Consultores e Advogados). ()

- "O papel estratégico do Departamento de Ope-
rações Legais na celeridade e qualidade dos pro-
cessos", por Matheus Xavier Coelho (Jacó Coelho
Advogados). ()

- "O futuro tributário já chegou", por Thais Folgosi
Françoso (Fernandes, Figueiredo, Françoso e Petros
Advogados). ()

- "10 coisas que todo servidor público precisa saber
sobre o PAD", por Juliane Vieira de Souza (VIA AD-
VOCACIA - Concursos e Servidores). ()

- "Em time que está ganhando não se mexe: O PL
2.978/23 e a mudança na lei da SAF", por Rodrigo de
Abreu Pinto (Albuquerque Pinto Advogados). ()

- "A remoção como direito subjetivo do servidor pú-
blico", por Tamires de Vasconcelos Ferreira (In-
nocenti Advogados). ()

- "Um livro seminal", por Roberto Rosas (Rosas Ad-
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vogados). ()

- "Os desafios da criação de conteúdo jurídico nas re-
des sociais", por Sergio Lucchesi (M2 Comunicação
Jurídica). ()

- "Borderline dá direito à aposentadoria? Entenda
seus direitos", por André Beschizza (André Bes-
chizza Advogados). ()

- "A face oculta da inovação: Desvendando os pe-
rigos da IA e a necessidade de um marco regulatório
específico", por Rhuana Rodrigues César (Chenut).
()

Apoiadores

para conhecer os festejados Apoiadores de Migalhas

Baú migalheiro

Há 123 anos, em 7 de novembro de 1901, nasceu Ce-
cília Meireles, uma destacada jornalista, poeta, es-
critora e professora brasileira. Consagrada como
uma das principais vozes do modernismo brasileiro,
Cecília é uma das grandes poetisas da língua por-
tuguesa e frequentemente considerada uma das me-
lhores poetas do Brasil. Ela rejeitava o termo
"poetisa" devido à discriminação de gênero im-
plícita, defendendo a igualdade de reconhecimento
para artistas independentemente do gênero. (Com-
partilhe)

Sorteio da obra

A obra "Manual de Direito Municipal Brasileiro - 2ª
Edição", escrita por Isaac Newton Carneiro, apre-
senta novos capítulos de crimes de prefeitos e al-
teração da LINDB, responsabilidade de agentes
públicos. Participe do sorteio. ()

Novidades

Com prefácio do professor Francisco Satiro, apre-

sentação do professor Manoel Justino e coautoria
dos advogados André Estevez e Diego Estevez, aca-
badeser lançadoo livro "Recuperação deEmpresas e
Falência - Reflexos da Lei 14.112/20 na Doutrina e
Jurisprudência". () BMA Advogados divulgou o "In-
formativo Infraestrutura, Regulação e Assuntos Go-
vernamentais" sobre "Publicados editais para leilão
de terminais portuários em Itaguaí (RJ), Maceió
(AL) e Porto de Santana (AP)". ()

Migalhíssimas

Hoje, Filipe Fonteles Cabral, de Dannemann Siem-
sen, irá ministrar a aula virtual "Existe proteção pos-
sível para os prompts?" para alunos do curso
"Aspectos Jurídicos de Inteligência Artificial", pro-
movido pela ABPI - Associação Brasileira da
Propriedade Intelectual. Hoje, em Itu/SP, Bruno
Drago, de Demarest Advogados, participa do "30º
Seminário Internacional de Defesa da Con-
corrência", do Ibrac. Ele estará no painel "Como con-
correntes podem colaborar para reconstrução do RS:
uma simulação". () Ana Tereza Basilio, vi-
ce-presidente da OAB/RJ e de Basilio Advogados,
vai proferir a palestra de abertura do seminário do
"Projeto Capacita", com o tema "Acolhendo e Ca-
pacitando aAdvocacia".Hoje,às 14h, no auditórioda
OAB de Bangú. Associação Brasileira de Advocacia
Tributária - ABAT e a EMAG promovem hoje o
evento "Estudos em homenagem aos 35 anos do TRF
3: 'Reforma Tributária, Contencioso e temas tri-
butários atuais à luz da interpretação do Poder Ju-
diciário'". O encontro acontece na sede do TRF3, em
SP. Participam do evento desembargadores, ad-
vogados, juristas, procuradores da Fazenda Nacional
emembros daacademia.Advogado doescritórioBra-
sil Salomão e Matthes Advocacia, Fabio Pallaretti
Calcini éumdos conferencistas ese apresentano pai-
nel 3, das 11h às 12h15, com a palestra "Contencioso
administrativo e judicial, o papel do comitê gestor e
questõesdepraticabilidadedo processo tributário ati-
vo e passivo". () Reis, Souza, Takeishi & Arsuffi Ad-
vocacia Empresarial apoia o "VII Congresso de
Arbitragem do CAM AMCHAM", que acontece
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amanhã, em SP. O tema central do evento é
"Arbitragem como mecanismo de melhoria do am-
biente de negócios" e reúne importantes players da
comunidade arbitral e diretores jurídicos de grandes
empresas. () 15° Ofício de Notas, em parceria com
ConsuladoGeral do Brasil em Milão eImigração Ita-
liana no Brasil, realiza, no dia 11/11, o "Brazil Day",
com o tema "Mulheres Empreendedoras: Cons-
truindo Negócios Sustentáveis e Inclusivos". A ta-
beliã Fernanda Leitão será palestrante e a CEO
Michelle Novaes atuará como moderadora. Hen-
rique Mourão Advocacia foi novamente destacado
entre os escritórios líderes da região sudeste na área
de Societário e Contratos pela "Leaders League Bra-
sil". A publicação ainda listou os sócios Henrique
Mourão, Raul de Araujo Filho e Renata Mangualde
Felizardo entre os líderes da prática.

Parceria

OAB/SP, por meio de sua Comissão de Assistência
Judiciária, firmou Termo de Aditamento ao Con-
vênio de Assistência Judiciária mantido com a De-
fensoria Pública do Estado de São Paulo. ()

Webinar

IAB realiza amanhã, às 10h, o webinar "A pessoa
com deficiência visual e auditiva no ensino à dis-
tância". Evento será transmitido ao vivo no canal do
YouTube. ()

Roda de conversa

Amanhã, das 9h30 às 12h, IASP promove o evento
"Roda de Conversas em Direito Penal Econômico:
Excesso Penal Tributário". ()

Petições

AATSP - Associação dos Advogados Trabalhistas
deSão Paulorealiza no dia 12/11,das 10 às 12h, o cur-
so online "Estratégias de Sucesso em Petições Ini-
ciais". ()

Direito dos Contratos

FGV Direito SP está com inscrições abertas para o
curso de pós-graduação em "Direito dos Contratos".
Com a turma concentrada, que conta com aulas pre-
senciais aos sábados quinzenais e aulas remotas em
momentos específicos, os alunos desfrutam de fle-
xibilidade no aprendizado. ()

Plano de carreira

Radar - Gestão para Advogados está com inscrições
abertas para o curso "Plano de Carreira e Progressão
Societária para Escritórios de Advocacia", que foi
elaboradopara ajudar advogadosegestoresacriarem
um plano de carreira robusto que não só potencializa
o desenvolvimento individual, mas também alinha
com os objetivos estratégicos do escritório. ()

Planos jurídicos

Sistema Lysis lança o "Novembro Black", com pla-
nos de uso com benefícios especiais para o mercado
jurídico. ()

Fomentadores

para conhecer todos os Fomentadores do Migalhas

Mural Migalhas - Oportunidade de trabalho

Sempre que se busca uma cidade no site Migalhas,
procurando-se um correspondente jurídico, e não se
encontra, o sistema nos avisa e, aí, nasce uma opor-
tunidade.Ei-laabaixo, atualizada diariamente: éo rol
de cidades nas quais há emergente necessidade de um
profissional, mas não há, ainda, nenhum migalheiro
cadastrado:

AM/Urucará

AP/Amapá

CE/Itapipoca
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MA/Água Doce do Maranhão

MG/Ubaporanga

RN/Carnaubais

RR/Rorainópolis

SP/Marabá Paulista

Se você quer se candidatar para eventualmente aten-
der quem procura, .

Migalhas Clipping

The New York Times - EUA

"Trump Storms Back"

The Washington Post - EUA

"Dawn of a new Trump era"

Le Monde - França

"Les états-unis choississent Donald Trump"

Corriere della Sera - Itália

"L'America di Trump"

Le Figaro - França

"Le retour fracassant"

Clarín - Argentina

"Trump arrancó con ventaja y se acercaba a la Casa
Blanca"

El País - Espanha

"Trump vuelve con todo el poder"

Público - Portugal

"Como irá o mundo sobreviver a Trump?"

Die Welt - Alemanha

"Eine späte Chance für Europa"

The Guardian - Inglaterra

"American dread"

O Estado de São Paulo - São Paulo

"Trump volta com apoio popular e força no Con-
gresso e Judiciário"

Folha de São Paulo - São Paulo

"Trump é eleito em guinada à direita"

O Globo - Rio de Janeiro

"Vitória triunfal dá superpoderes a Trump e re-
configura agenda global"

O Estado de Minas- Minas Gerais

"'Vamos consertar nossas fronteiras'"

Correio Braziliense - Brasília

"Todos os PODERES de Trump"

Zero Hora - Porto Alegre

"Vitória de Trump traz reflexos políticos e eco-
nômicos ao Brasil"

O Povo - Ceará

"Os efeitos da vitória de Trump na política e na eco-
nomia do Brasil"
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Jornal do Commercio - Pernambuco

"Estados Unidos na antessala de uma nova era Trum-
p"
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